
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Seção de Recursos Humanos - SUPEL-RH   

Portaria nº 267 de 14 de outubro de 2025

  

  

Altera a Portaria n.º 173 de 07 de julho de
2025 que institui a 2ª Comissão de Obras e
designa servidores para sua composição e
revoga a Portaria n.º 237 de 23 de setembro
de 2025, no âmbito da Superintendência
Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do
Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro
de 2017; 

CONSIDERANDO a Portaria, Id. (0059409693) que institui a 2ª Comissão de Obras, no
âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo
de aplicar celeridade e eficiência na tramitação de processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades
relacionadas à condução de certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL,

R E S O LV E :
Art. 1º Alterar o inciso II do art. 1º da Portaria nº 173 de 07 de julho de 2025, designando

os servidores abaixo relacionados para a composição da 2ª Comissão de Obras:

I - Presidente:
a) Weyder Pêgo de Almeida, matrícula nº ******559;

II - Equipe de Apoio:
a) Davi Vieira de Oliveira, matrícula nº ******727;

b) Diego Lemos da Silva, matrícula nº ******602;

§ 1º O servidor indicado no inciso I, alínea "a)", atuará como pregoeiro, sempre que a
modalidade de licitação escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal
nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designado como pregoeiro substituto o servidor indicado no inciso II, alínea
"a)", deste artigo, o qual desempenhará as atividades do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos
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legais.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 237 de 23 de setembro de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

 

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO
Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO ,
Superintendente, em 16/10/2025, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0065413408 e o código CRC 8140E05D.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.000017/2025-27 SEI nº 0065413408
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

2ª Comissão de Obras - SUPEL-COOBR2   

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA Nº 90455/2025/SUPEL/RO
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de
Contratação de Obras II, instituída pela Portaria nº. 267 de 14 de outubro de 2025, torna público ao
conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, regida pela Lei
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°.
123/06 e alterações e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do
tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, na forma de execução INDIRETA, tendo por
finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme condições e
exigências contidas neste Edital e seus Anexos consignando o que se segue:

CONCORRÊNCIA Nº.: 90455/2025/SUPEL/RO
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0029.028123/2024-72/SEDUC/RO

OBJETO: Contratação semi-integrada de empresa especializada para elaboração do
projeto executivo e serviços de engenharia para Construção da “Escola Indígena Estadual de Ensino
Fundamental YASYMYU TANHATA KWAZA, localizada no município de Pimenta Bueno - RO.

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.2158.1621 e 12.362.2158.1623  –
FONTE:1.500.0.01001 /  (Recursos não Vinculados de Impostos (Ensino)) – ELEMENTO DE
DESPESA: 44.90.51.

VALOR ESTIMADO:  R$ 2.431.523,12 (dois milhões, quatrocentos e trinta e um mil
quinhentos e vinte e três reais e doze centavos).

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 06 de janeiro de 2026, às 09h59m
(horário oficial de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 06 de janeiro de 2026, às 10h (horário oficial de
Brasília).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  Eletronicamente através da plataforma de licitações
COMPRASGOV., endereço eletrônico www.gov.br/compras.

UASG: 925373

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: SIM
RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:  O Edital, Planilha

Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial Descritivo/Projetos
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Executivos), referente à obra e demais atos convocatórios encontram-se disponíveis para conhecimento e
retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel , no site do
COMPRASGOV (www.gov.br/compras) além disso, os anexos do Projeto Básico estão acessíveis pelo
link https://drive.google.com/drive/folders/13otz8_LYo8Vbeu3tQPGWweH9Jrlyyr3v?usp=sharing.
Outras informações através do e-mail: coobr2.supel@gmail.com, bem como presencialmente na sede da
Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, nº 2986, Bairro
Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone:
(69) 3212-9243.

 

Porto Velho/RO, 07 de novembro de 2025.

 
WEYDER PÊGO DE ALMEIDA

Presidente/Pregoeiro da 2ª Comissão de Licitação de Obras - SUPEL
Portaria nº 267 de 14 de outubro de 2025 ( 0065549682)

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA Nº 90455/2025/SUPEL/RO
 

 

RESUMO DOS DADOS

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA :
06/01/2026, às 10h00min (horário de
Brasília), no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br

Limite para esclarecimentos e impugnações ao edital:
29/12/2025 (Considerando feriados e pontos facultativos
definidos no decreto nº 29.900, de 27 de dezembro de
2024.)

 

OBJETO:
Contratação semi-integrada de empresa especializada para elaboração do projeto executivo e serviços de
engenharia para Construção da “Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental YASYMYU
TANHATA KWAZA, localizada no município de Pimenta Bueno - RO.

FUNDAMENTO:
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Decreto Estadual nº28.874, de 25 de janeiro de 2024.

dentre outros.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0029.028123/2024-72

UASG: 925373                                     

ENDEREÇO ELETRÔNICO : https://www.gov.br/compras/pt-br

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ORÇAMENTO R $ 2.431.523,12 (dois milhões, quatrocentos e trinta e um mil
quinhentos e vinte e três reais e doze centavos).
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Requisitos Básicos:
1. Habilitação jurídica: Conforme estabelecido no item 8.1. do Projeto
Básico.
2. Qualificação econômico e financeira: Conforme estabelecido no item
8.4. do Projeto Básico.
3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: Conforme estabelecido
no item 8.2. do Projeto Básico.
4. Qualificação técnica: Conforme estabelecido no item 8.3. do Projeto
Básico.

Requisitos Específicos:

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO
PREFERENCIAL ME/EPP REGIME - EXECUÇÃO MODALIDADE

Sim Empreitada por Preço Global - Execução
Indireta Concorrência Eletrônica

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MODO DE DISPUTA REGISTRO DE

PREÇOS

Menor Preço Global Aberto Não

TELEFONES PARA CONTATO E-MAIL PARA
CONTATO:

Telefone: (69) 3212-9243  coobr2.supel@gmail.com

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas dependências da
Superintendência Estadual de Licitações, sito a Av. Farquar, 2986, bairro: Pedrinhas, Complexo Rio
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.

 

SUMÁRIO
 

1. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

2. DO ACESSO AO EDITAL (E SEUS ANEXOS)

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. DO VALOR ESTIMADO 

5. DO OBJETO 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Instrumento Convocatório 0066214200         SEI 0029.028123/2024-72 / pg. 3

mailto:coobr2.supel@gmail.com


11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

17. DO RECURSO

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21. DA GARANTIA CONTRATUAL

22. DOS PRAZOS

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

24. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

25. DA SUBCONTRATAÇÃO

26. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

28. DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

30. DO REAJUSTAMENTO

31. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

32. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

33. DISPOSIÇÕES GERAIS

34. ANEXOS

 

 

PREÂMBULO 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de
Contratação de Obras II, instituída pela Portaria nº. 184 de 14 de julho de 2025, regido pela Lei Federal
nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°. 123/06
e alterações e pelas demais normas legais, torna público ao conhecimento dos interessados que encontra-se
autorizada, a realização do certame, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, na
forma de execução INDIRETA, com sessão de abertura de recebimento das propostas marcada para o dia
06 de janeiro de 2026, às 10h (horário oficial de Brasília), realizada através da plataforma de licitações
COMPRASGOV, endereço eletrônico www.gov.br/compras. Tem por finalidade a seleção de propostas e
qualificação de empresas visando a Contratação semi-integrada de empresa especializada para
elaboração do projeto executivo e serviços de engenharia para Construção da “Escola Indígena
Estadual de Ensino Fundamental YASYMYU TANHATA KWAZA, localizada no município de
Pimenta Bueno - RO, especificados neste Edital, de conformidade com as peças que a compõem, para
atender a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO.
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1. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

1 . 1 . Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo
Administrativo N° 0029.028123/2024-72/SEDUC/RO, e destina-se a garantir os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

 

2. DO ACESSO AO EDITAL (E SEUS ANEXOS)

2.1 . O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros
Técnicos (Memorial Descritivo/Projetos Executivos), referente à obra e demais atos convocatórios
encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço
eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV www.gov.br/compras.

2.1.1. Caso não seja possível o acesso aos arquivos por meio do portal da SUPEL, bem
como por meio do portal do COMPRASGOV, os licitantes poderão obter os projetos, em dias úteis, das
07h30min às 13h30min, junto a Comissão de Obras 2, situado a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas,
Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-
9243. Outras informações através do e-mail: coobr2.supel@gmail.com.

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos necessários para a execução das obras licitadas, são provenientes do
orçamento da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, no valor global de R $ 2.431.523,12
(dois milhões, quatrocentos e trinta e um mil quinhentos e vinte e três reais e doze centavos), sendo
que a despesa correrá por conta da seguinte programação: R$ 2.431.523,12 (dois milhões, quatrocentos e
trinta e um mil quinhentos e vinte e três reais e doze centavos), Projeto/Atividade: 2158.1621 e
2158.1623, Fonte de Recurso: 1.500.0.01001 (Recursos não Vinculados de Impostos (Ensino)) e
Elemento de Despesa: 4.4.90.51, no decorrer do exercício, já consignado no Orçamento da Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC/RO, para o exercício de 2025.

 

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1. O Valor máximo que o ESTADO DE RONDÔNIA se propõe a pagar pela Obra, é de
R$ 2.431.523,12 (dois milhões, quatrocentos e trinta e um mil quinhentos e vinte e três reais e doze
centavos), onde os preços máximos serão aqueles consignados na planilha orçamentária, parte integrante
deste edital, sob pena de desclassificação da proposta.

 

5. DO OBJETO

5 . 1 . Constitui objeto desta licitação a Contratação semi-integrada de empresa
especializada para elaboração do projeto executivo e serviços de engenharia para Construção da
“Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental YASYMYU TANHATA KWAZA, localizada no
município de Pimenta Bueno - RO, conforme especificações constantes do Projeto Básico.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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6 . 1 . Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
inobservância que poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

6.2.1. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

6.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

6.3. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente:

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b ) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

d) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do
art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

d.1) Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep),
para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a
Administração Pública;

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa e judicialmente;

f) Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;

g) Agente público do órgão, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante,
conforme §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Da participação de Consórcios:

6.4.1. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio observar o art. 15 da Lei n. 14.133, de
2021 e disposição constante no item 28. do Anexo I - Projeto Básico.

6.5. Da participação de empresas de cooperativas:

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de
licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de
julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado,
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a
serem executados de forma complementar à sua atuação.
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7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

7.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e
contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

7.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar:

a) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021;

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I – No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

II – No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).”

b) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º,
da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, neste Edital e em normas correlatas.

7.4. Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte e equiparadas aplica-se o Decreto Estadual nº 21.675/2017, no que couber.

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO
DE ESCLARECIMENTO

8.1. De acordo com o art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021, qualquer pessoa é parte legítima
para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data que anteceder a
abertura da sessão pública, devendo o licitante mencionar o número da CONCORRÊNCIA, o ano e o
número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e- mail:
coobr2.supel@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado o recebimento pela
Comissão de Contratação, pelo telefone (069) 3212-9243, para não tornar sem efeito), ou ainda, protocolar
o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda-feira à
sexta-feira, situada na Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira – Edifício Rio Pacaás
Novos – 2º Andar, CEP 76.801-470, Porto Velho/RO.

8.2. A decisão do Presidente da Comissão quanto a impugnação será informada
preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação), e através do campo próprio do Sistema
Eletrônico do site www.gov.br/compras, sendo necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial
(www.rondonia.ro.gov.br/supel) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações
prestadas pelo(a) Presidente(a), na forma do art. 164, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.
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8.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data
para a realização do Certame.

8.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão
pública da licitação, hipótese em que tal comunicação poderá ser considerada intempestiva.

 

9. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

9.1. A licitação de CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

9 . 2 . Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação nesta
CONCORRÊNCIA deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas
através do Portal de Compras do Governo Federal COMPRASGOV (www.gov.br/compras).

9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Estado de Rondônia, ao
provedor do sistema ou a SUPEL/RO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido
do acesso.

9.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a
realização das transações inerentes a CONCORRÊNCIA.

9.5. A participação na CONCORRÊNCIA se dará por meio da digitação da senha pessoal
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

9.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.

9 . 7 . COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A
LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

a) Condições de participação:

a.1) Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

a.2) Declaração que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da sua entrega em definitivo.

b) Declarações para fins de habilitação:

b.1) De que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

b.2) Inexiste impedimento à habilitação e comunica a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

b.3) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

b.4) Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

b.5) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista:
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c.1) De que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

c.2) De que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa:

d.1) De que participa da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art.
16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

9.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

 

10. DO REGISTRO DA PROPOSTA E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

10.1. A participação na Concorrência dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do
Licitante a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de
Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço e os
documentos de habilitação em suas respectivas etapas, conforme exigências do Edital.

10.2. Os envios da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerão por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

10.3. Quando for o caso, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, de acordo com a
LC n.° 123/06, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante,
prorrogável por igual período, com início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.5. Até antes da abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta anteriormente registrada no sistema;

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

10.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances, bem como a documentação referente a habilitação do licitante
classificado será disponibilizada ao encerramento da fase de habilitação.

10.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento das respectivas fases, no prazo definido pela Comissão de
Contratação, sendo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado a
critério do Agente de Contratação.

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

10.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Comissão
de Contratação, via sistema.

10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
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se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

11.1.1. Valor unitário/global do item ou do lote (se for o caso);

11.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, especificações
técnicas e descritivos necessários à compreensão e análise da proposta em sua integralidade.

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

11.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante
na plataforma COMPRAS.GOV, deverá ser considerado o descritivo do Edital e seus anexos.

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

b) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO, na respectiva fase, quando solicitado, contendo a Carta de Apresentação dos
Documentos de Habilitação, devidamente assinada pelo representante legal (ANEXO VII) a seguir
informada:

 

12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
12.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor,
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades
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comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de
seus administradores;

12.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

12.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.1.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme
Decreto n° 11.476, de 11/04/2023;

12.1.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
2110, de 2022.

12.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva.

12.1.10. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de
liberdade, em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de 2021,
que regulamenta a Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009 (ANEXO XIII e ANEXO XIV),
acompanhada de declaração emitida pela Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da Justiça
- SEJUS, que dispõe acerca de pessoas aptas à execução de trabalho.

 

12.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ,

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

f ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

g ) Consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, através do
portal https://transparencia.ro.gov.br/fornecedor/emitircertidao, emitido pela Controladoria Geral do
Estado.
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12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.
12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede

da empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos
Documentos de Habilitação quando não determinado no corpo da certidão.

12.3.2. Para comprovar a boa situação financeira da LICITANTE, essa deverá apresentar o
BALANÇO PATRIMONIAL com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.3.2.1. Os documentos acima mencionados limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.3.3. Com base nos dados constantes no BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, a
Comissão de Contratação de Obras verificará se a licitante atende aos seguintes requisitos:

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez
Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um inteiro);

b) A licitante deverá comprovar Capital Social mínimo (licitantes constituídos há menos de
um ano) ou Patrimônio Líquido mínimo (licitantes constituídos há mais de um ano), igual ou superior a
10% (dez por cento) do valor estimado do edital, ou seja, no mínimo o valor de R$ 243.152,31 (duzentos
e quarenta e três mil cento e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos).

12.3.4. As LICITANTES constituídas no exercício de 2025, para comprovar a sua boa
situação financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
da licitação, obedecidas às formalidades e exigências da lei, apresentarão BALANÇO PATRIMONIAL
DE ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, para que a Comissão de
Contratação de Obras, possa verificar se a licitante possui:

a) Capital Social, de no mínimo a R$ 243.152,31 (duzentos e quarenta e três mil cento e
cinquenta e dois reais e trinta e um centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado
para contratação, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21.

12.3.5. É facultada a Comissão de Obras 2 usar da prerrogativa da realização de diligência
prevista em lei, para fins de aferição dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição
da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta, em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme § 3º do art. 69 da Lei 14.133/21.

 

12.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo
de validade para abertura da presente licitação, observando as normas vigentes estabelecidas pelo
Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Federal de Engenharia e Agronomia –
CONFEA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR);

12.4.2. Apresentação do Acervo Técnico (CAT) do profissional, devidamente registrado no
conselho profissional competente, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica – ART/CREA ou
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT/CAU, por execução de obra ou serviço de características
semelhantes ao objeto da licitação, observando as seguintes condições:

12.4.2.1. Capacidade Técnico-profissional: Execução, coordenação ou supervisão de
serviço compatível com o objeto desta licitação.

12.4.3. A comprovação de que o responsável técnico que responderá pela execução do
objeto, pertence ao quadro da empresa, deverá ser comprovada através de uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;

b) Certidão do CREA/CAU;
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c) Contrato social;

d) Contrato de prestação de serviços;

e) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

f ) Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o objeto contratual
vir a ser a esta adjudicada.

 

12.4.4. Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante emitido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, onde comprove a execução de obra com características
semelhante ao objeto da licitação, para fins de contratação, contendo, no mínimo, a execução dos
serviços abaixo relacionados, admitindo-se somatório de atestados sequenciais, mesmo que realizados em
períodos distintos:

 

SERVIÇOS REQUERIDOS QUANTIDADE
ESTIMADA PORCENTAGEM QUANTIDADE MÍNIMA A SER

COMPROVADA NO ATESTADO
Execução de Cobertura de

Telhamento Metálico. 430,07 M² 30% 129,02 M²

Alvenaria de vedação de blocos
cerâmicos 838,08 M² 20% 167,61 M²

Execução de Instalações Elétricas de Baixa Tensão
 

a) Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do nº da ART e/ou RRT
que lhe deu origem ou acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado apresentado.

b) Os atestados e os acervos apresentados pelas empresas deverão ser destacados os itens
que comprovarão as exigências.

c) Relação explícita, bem como, declaração formal de disponibilidade das instalações, do
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da presente
licitação, e, ainda, a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que atuarão na execução dos
trabalhos (ANEXO VIII ou a critério da licitante).

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme preconiza o inciso IV do Art. 63. da Lei nº 14.133/2021.

e) A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, tem a prerrogativa de aferir a
capacidade técnica operacional da empresa por meio de uma vistoria às instalações físicas, a fim de
comprovar as condições operacionais e a existência física da mesma.

f) Todas as empresas deverão apresentar, sob pena de inabilitação, junto a sua
documentação de habilitação uma declaração de conhecimento prévio de todos os aspectos relevantes que
envolvem a execução dos serviços, informações e condições físicas, ambientais, logísticas, de mão-de-
obra, econômica e social da área de execução dos serviços, podendo a referida declaração ser firmada em
modelo próprio da empresa licitante. assim, a empresa vencedora, não poderá alegar, em nenhuma
hipótese, o desconhecimento das particularidades regionais relativas as condições de realização do serviço
como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em consequência do presente certame.

g) Quando for o caso, nos atestados de obras/serviços/projetos executados em consórcio
serão considerados, para comprovação dos quantitativos, os serviços executados pela licitante que sejam
discriminados separadamente no atestado técnico, para cada participante do consórcio.

h) Se as quantidades de serviços não estiverem discriminadas no corpo da
certidão/atestado/declaração, serão considerados quantitativos comprovados pelos atestados na proporção
da participação da licitante na composição inicial do consórcio.

i) Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, deverá ser

Instrumento Convocatório 0066214200         SEI 0029.028123/2024-72 / pg. 13



juntada à certidão/atestado/declaração, cópia do instrumento de constituição do consórcio.

12.5. DA VISITA TÉCNICA
12.5.1. A visita técnica à área do objeto do presente certame é opcional, devendo observar-

se a determinação a seguir:

12.5.1.1. A empresa que optar por não realizar a visita técnica deverá, obrigatoriamente,
apresentar junto a sua documentação de habilitação uma declaração de conhecimento prévio da área de
implantação do empreendimento, podendo, referida declaração, ser firmada de acordo com o Instrumento
Convocatório. Dessa forma, caso venha ser a vencedora, não poderá alegar, em nenhuma hipótese, o
desconhecimento dos locais da realização do serviço e suas peculiaridades como justificativa para se
eximir das obrigações assumidas em consequência do presente certame.

12.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF e/ou CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas;

12.6.1. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 12.6., os
licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens
elencados no item 12 deste Edital, para fins de habilitação.

12.6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

12.6.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.

12.6.4. A verificação pelo(a) presidente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico COMPRASGOV, na data, horário e local indicados neste Edital.

13.2. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

1 3 . 3 . Também será desclassificada a proposta que, através do próprio sistema
ComprasGov., identifique o licitante. As propostas registradas através do preenchimento no momento do
cadastro no Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas.

13 .4 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas registradas, sendo que somente
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estas participarão da fase de lances.

13.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

13.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto.

13.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

13.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

13.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
1% (um por cento).

13.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

13.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no certame.

13.14. Os critérios dos modos de disputa estão estabelecidos no Art. 23 e 24 da
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

13.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Comissão de Contratação no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

13.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir
por tempo superior a 00:30 (trinta minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24:00 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no quadro de
avisos do sistema COMPRASGOV.

13.17. Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

13.18. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as
licitantes que neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n.
123/06, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

 

13.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021., nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133, de 2021;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

13.20. Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO pelo próprio
sistema ComprasGov. nos processos cadastrados a partir de 14/10/2024, em sessão pública entre as
propostas empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79.

 

13.21. Subsidiariamente a utilização do subitem 13.20, caso necessário, a sessão pública de
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sorteio será efetuada de forma presencial, podendo qualquer interessado participar, sendo transmitida em
canal oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo observado os
procedimentos, a saber:

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o
procedimento de desempate das propostas, a ser realizado no site sorteador.com.br (ou outro compatível);

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se
encontram em situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 10.11;

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das
propostas empatadas seguirá em ordem sucessiva;

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro
audiovisual da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL.

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL:
https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no
processo administrativo;

13.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a Presidente poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

13.22.1. Nas licitações destinados à exclusiva participação de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte e equiparadas será concedida prioridade de contratação de microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superior ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,
situação em que poderá ser adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto
nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no Decreto Estadual 21.675/2017 , a prioridade de
contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência.

13.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

13.24. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se
tratar de mais de um item por lote a Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado
que, no prazo de 02:00 (duas horas), envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

13.25. Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação

Instrumento Convocatório 0066214200         SEI 0029.028123/2024-72 / pg. 16



e julgamento da proposta.

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta
provisoriamente em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares.

14.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V.

14.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado pela Administração.

14.4. Para evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis na execução dos
contratos, serão desclassificadas as propostas ou lances vencedores, cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 4º do art. 59 da Lei 14.133 de
2021.

14.4.1. A Comissão de Contratação de Obras, poderá realizar diligências para aferir a
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24:00 (vinte e quatro horas) de antecedência.

14.6. A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24:00 (vinte e quatro
horas), sob pena de não aceitação da proposta.

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Contratação por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Comissão.

14.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Contratação,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Comissão de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

14.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

14.9.1. Se tratando de LOTE, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos
requisitos para todos os itens que compõem o lote.

14.10. Havendo necessidade, a Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

14.11. A Comissão de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

14.12. Também nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

14.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes pelo “chat”.
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15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

15.1. Para o julgamento da proposta, será adotado o critério de MENOR PREÇO
GLOBAL, conforme ITEM 6.1 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital), observados o valor máximo
aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

15.2. A Comissão de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de
menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pela Comissão de Contratação acerca da aceitação do lance de menor
valor/ mais vantajoso.

15.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Comissão de Contratação poderá examinar a proposta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

15.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

15.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

15.6. Serão rejeitadas as propostas que:

15.6.1. Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação(ões) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do material licitado;

15.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Comissão de Contratação.

15.6.3. Apresentar preços unitários superiores, quantitativos superiores ou inferiores aos
constantes na Planilha Orçamentária disponibilizada pela Administração Pública.

15.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação.

15.8. Da sessão, o sistema gerará Termo de Julgamento, no qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

15.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade
competente.

15.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA - PROPOSTA
FINAL

16.1. Deverá o licitante atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma
homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a Planilha Original da
Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas.

16.1.1. Deverá estar assinada e se possível, por meio eletrônico com uso de certificação
digital ICP-Brasil, pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico indicado pela
empresa com registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando
o contido na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR.

16.2. A Planilha Atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá
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estar assinada pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico, contendo os seguintes
documentos:

16.2.1. Carta endereçada à Comissão de Contratação de Obras, em papel timbrado da
empresa, contendo: nome, endereço, número da Concorrência, conforme modelo (ANEXO IV),
devidamente assinada pelo representante legal da licitante, relacionando ainda, os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de execução dos serviços;

c) Prazo de validade da Proposta, que deverá ser de no mínimo de 90 (noventa) dias.

d) A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da
Conta Corrente, onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste
certame.

16.2.2. Planilha Orçamentária baseada nos projetos executivos, especificações e exigências
constantes deste Edital, constando:

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais;

b) Especificação clara dos serviços a serem executados de acordo com a Planilha do órgão
requisitante;

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária pela licitante,
deverão estar computados todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de
instalações, depreciações, mão-de-obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que
constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos serviços;

d ) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério da Comissão de
Contratação, e surgindo necessidade, ser solicitado ao licitante, o detalhamento específico do item, para
melhor análise;

5.  Será exigida das proponentes a apresentação:

e.1) Todas as composições unitárias de custos de todos os itens;

e.2) Todos as CPU, deverão ser idênticos ao lançado na Planilha Orçamentária apresentada
pela empresa;

e.3) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior
àquele praticado pela SEDUC/RO, que no caso em tela é de 24,20% (vinte e quatro virgula vinte por
cento) para construção, e 15,28% (quinze virgula vinte e oito por cento) para equipamentos, os
tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo por se constituírem tributos de natureza direta e
personalíssima. (ANEXO IX e ANEXO X ou a critério da licitante).

f ) A exigências contidas na alínea “e.2” deste item não constitui objeto de
DESCLASSIFICAÇÃO de proposta. Havendo erro a licitante será convocada a qualquer tempo para
proceder com as correções, sob pena de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. As correções não
poderão ensejar alteração no valor original da Proposta.

g ) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  contendo: distribuição das etapas ou
serviços ao longo do prazo de execução, valores da etapa de execução ao longo do tempo, percentuais
parciais e percentuais acumulados e acumulado mensal e acumulado geral.

h) Detalhamento dos Encargos Sociais (ES) (ANEXO XI ou a critério da licitante).;

16 .3 . Será concedido um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
desclassificação do licitante.

 

17. DOS RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
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14.133, de 2021 após a fase de Julgamento e Habilitação, declarada a empresa VENCEDORA do certame,
qualquer Licitante dentro do prazo poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma
imediata sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, em cada fase.

17.2. A intenção de recorrer deverá ser registrada imediatamente, sob pena de preclusão.

17.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata
de julgamento.

17.3.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

17.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema,
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da
licitação à LICITANTE VENCEDORA.

17.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, com base no art.° 165 da Lei nº
14.133/21, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO

1 8 . 1 . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

19.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de
conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

19.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.

19.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

19.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
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20.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo
máximo informado no ITEM 12.2. do Projeto Básico (Anexo I deste Edital), após a notificação para
assinatura do Contrato.

20.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.

20.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item “20.1”, ensejará a
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste
instrumento.

20.4. Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias
úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45
(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços
praticados, conforme exposto no Art. 94, § 3º, da Lei 14.133/21.

 

21. DA GARANTIA CONTRATUAL

21.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a CONTRATADA
deverá prestar garantia sobre o valor do contrato, nos termos do ITEM 16. do Projeto Básico (Anexo I
deste Edital).

21.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme
o art. 96 da Lei nº 14.133/21:

a ) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia (ANEXO VI);

c ) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil (ANEXO V).

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

21.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração

21.4. Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é fixado em 1 (um)
mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade, conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº
14.133/21.

 

22. DO LOCAL DE EXECUÇÃO - DOS PRAZOS - DAS CONDIÇÕES DE
ENTREGA E RECEBIMENTO

22.1. O local de execução do objeto, os prazos de execução e vigência do contrato bem
como as condições para a entrega e recebimento ficam estabelecidas conforme o ITEM 15. e seus
subtitens do Projeto Básico (Anexo I deste Edital).

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23.1. São obrigações da contratada além daquelas exigidas em Lei 14.133/21:
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“Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as
normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio
da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.”.

23.2. Constituem obrigações da CONTRATADA também as especificadas no ITEM 17. e
seus subitens DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital.

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

24.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104
da Lei n° 14.133/2021.

“CAPÍTULO IV - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração,
em relação a eles, as prerrogativas de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados
ao objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado,
inclusive após extinção do contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser
alteradas sem prévia concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-
financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.”.

24.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei
n.º 14.133/2021, as especificadas no ITEM 18. DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital.

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO

25.1. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório, conforme previsto no ITEM 31.
DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital.
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26. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

26.1. Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato decorrente do presente
certame deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente
designado, dessa forma, o referido Contrato terá como Gestor, o Gerente de Administração e Finanças, que
será assistido e subsidiado por um ou mais Fiscais Administrativos e um Fiscal Técnico, por ele
designado, conforme ITENS 4.4.2. e 23. DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital.

 

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

27.1. O objeto deste Edital será recebido em conformidade com o art. 140, da Lei nº
14.133/21, descrito no ITEM 24. DO PROJETO BÁSICO e seus subitens - ANEXO I deste Edital.

 

28. DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES

28.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Edital será efetuado
conforme disposto no ITEM 22. e ITEM 9.2. DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital.

 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

29.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 19. e seus subitens do PROJETO BÁSICO,
as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

 

30. DO REAJUSTAMENTO

30.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 13. e seus subitens do PROJETO BÁSICO,
as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

 

31. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

31.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a ) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em lei;

c) As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação;

II - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens
ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

d.1) Será aplicada às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for
obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

31.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

31.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para
os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

32. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

32.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando:

32.1.1. Descumprir as condições do contrato;

32.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

32.1.2.1. O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão.

 

33. DISPOSIÇÕES GERAIS

33.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

33.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização
da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova
comunicação.

33.3. Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da
obra.

33.4. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame,
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de
classificação, para execução do serviço.

3 3 . 5 . É facultado a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE
COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

33.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente
fundamentada.

33.7. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços,
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas

33.8. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de
classificação nesta licitação.

33.9. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos
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aqueles listados pela Lei 14.133/2021, no artigo 138.

33.10. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como
dos documentos de habilitação apresentados na sessão.

33.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

33.12. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da
licitação.

33.13. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus
documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.

33.14. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos
complementares, prevalecerão as disposições do primeiro.

33 .1 5 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos
complementares, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

33.16. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem
necessários, a fim de completar a instrução do processo.

33.17. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções
legais e administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

33.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

33.19. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

 

34. ANEXOS

34.1. Integram esta Concorrência, os seguintes anexos:

 

ANEXO
I

PROJETO BÁSICO  Id (0066179362)

ANEXO
II

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  Id (0060442288)

ANEXO
III

CRONOGRAMA FISICO E FINANCEIRO  Id ( 0060442288)

ANEXO
IV

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS Id ( 0063393113) Pag. 1

ANEXO
V

CARTA FIANÇA Id (0063393113) Pag. 2

ANEXO
VI

SEGURO GARANTIA Id (0063393113) Pag. 3 e 4

ANEXO
VII

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Id ( 0063393113). Pag. 5
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ANEXO
VIII

RELAÇÃO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBLIDADE Id ( 0063393113). Pag. 6

ANEXO
IX

COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS Id ( 0063393113). Pag. 7

ANEXO
X

COMPOSIÇÃO DO BDI BENS E EQUIPAMENTOS  Id ( 0063393113). Pag. 8

ANEXO
XI

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS. Id ( 0063393113) Pag. 9 e
10

ANEXO
XII

MINUTA DE CONTRATO  Id (0064863080)

ANEXO
XIII

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS
OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL  Id ( 0063393113) Pag. 11

ANEXO
XIV

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM REGIME SEMIABERTO OU
EGRESSAS APTAS AO TRABALHO  Id (0063393113) Pag. 12

ANEXO
XV

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  Id ( 0063393113) Pag. 13

ANEXO
XVI

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISITA TÉCNICA  Id ( 0063393113) Pag. 14 

ANEXO
XVII

MATRIZ/ANÁLISE DE RISCO Id (0065575145)

 

Porto Velho/RO, 07 de novembro de 2025.
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